LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execucéo Penal.

TiTULO Il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA

Secéao Il
Da Assisténcia Material

Art. 12. A assisténcia material ao preso e aomaigo consistira no fornecimento de
alimentacéo, vestuério e instalagdes higiénicas.

Art. 13. O estabelecimento dispora de instalacG\dcos que atendam aos presos
nas suas necessidades pessoais, além de locaizadesta venda de produtos e objetos
permitidos e ndo fornecidos pela Administracéo.



